LEI N° 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006.

Cria mecanismos para coibir a violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, nos termos
do § 8¢ do art. 226 da Constituicdo Federal, da
Convengao sobre a Eliminagdo de Todas as
Formas de Discriminagdo contra as Mulheres e
da Convengédo Interamericana para Prevenir,
Punir e Erradicar a Violéncia contra a Mulher;
dispde sobre a criagdo dos Juizados de Violéncia
Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o
Codigo de Processo Penal, o Cédigo Penal e a
Lei de Execugao Penal; e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I
DA ASSISTENCIA A MULHER EM SITUACAO DE VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR

Art. 9¢ A assisténcia a mulher em situagao de violéncia doméstica e familiar sera prestada de
forma articulada e conforme os principios e as diretrizes previstos na Lei Organica da Assisténcia
Social, no Sistema Unico de Salde, no Sistema Unico de Seguranca Publica, entre outras normas
e politicas publicas de protegéo, e emergencialmente quando for o caso.

§ 12 O juiz determinard, por prazo certo, a inclusdo da mulher em situacdo de violéncia

doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, estadual e
municipal.

§ 2¢ O juiz assegurard a mulher em situagdo de violéncia doméstica e familiar, para preservar
sua integridade fisica e psicoldgica:

| - acesso prioritario 8 remogao quando servidora publica, integrante da administracéo direta
ou indireta;

Il - manutengdo do vinculo trabalhista, quando necessario o afastamento do local de trabalho,
por até seis meses.

§ 32 A assisténcia a mulher em situagdo de violéncia doméstica e familiar compreendera o
acesso aos beneficios decorrentes do desenvolvimento cientifico e tecnoldgico, incluindo os
servicos de contracepg¢do de emergéncia, a profilaxia das Doengas Sexualmente Transmissiveis
(DST) e da Sindrome da Imunodeficiéncia Adquirida (AIDS) e outros procedimentos médicos
necessarios e cabiveis nos casos de violéncia sexual.
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